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AUTOGRAFO DE LEI Ne. 60/21

O PRESIDENTE DA CAMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO E
COMARCA DE BARUERI, DO ESTADO DE SAO PAULO, FAZ PUBLICAR O
SEGUINTE AUTOGRAFO DE LE!:

A CAMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO E COMARCA DE BARUER|,
RESOLVE: APROVAR, NOS SEUS TERMOS, O PROJETO DE LEI N° 69/21,
DE AUTORIA DA VEREADORA TANIA GIANELI, QUE CRIA A CAMPANHA
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PERMANENTE DE CONSCIENTIZAGAO E ENFRENTAMENTO AO ASSEDIO E A
VIOLENCIA SEXUAL NO MUNICIPIO DE BARUERI E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

A CAMARA MUNICIPAL DE BARUERI DECRETA:

Art. 1° Fica criada a campanha permanente de conscientizacéo e
enfrentamento ao assédio e a violéncia sexual no Municipio de Barueri.

Art. 2° S3o condutas abarcadas por esta Lei:

| — a violéncia sexual, entendida como qualquer conduta que a constranja
a presenciar, a manter ou a participar de relagdo sexual ou ato libidinoso nao
desejados, mediante intimidagdo, ameaga, coag¢do ou uso da forga,
consubstanciadas nas seguintes condutas ja tipificadas:

a) constranger alguém, mediante violéncia ou grave ameacga, a ter
conjungéo carnal ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato
libidinoso, de acordo com o art. 213 do Cédigo Penal,

b) ter conjungdo carnal ou praticar outro ato libidinoso com alguém,
mediante fraude ou outro meio que impega ou dificulte a livre manifestagéo de
vontade da vitima, de acordo com o art. 215, do Cédigo Penal;

c) constranger alguém com intuito de obter vantagem ou favorecimento
sexual, prevalecendo-se o agente da sua condi¢do de superior hierarquico ou
ascendéncia inerentes ao exercicio de emprego, cargo ou fung¢do, de acordo com
o art. 216-A, do Cdédigo Penal;

d) ter conjungéo carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de
quatorze anos, de acordo com o art. 271-A, do Cédigo Penal,

e) induzir alguém menor de quatorze anos a satisfazer a lascivia de
outrem, de acordo com o art. 218, do Cédigo Penal,
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f) praticar, na presenga de alguém menor de quatorze anos, ou induzi-lo
a presenciar, conjungéo carnal ou outro ato libidinoso, a fim de satisfazer lascivia
propria ou de outrem, de acordo com o art. 218-A, do Cédigo Penal,

g) importunar alguém, em lugar publico ou acessivel ao publico, de modo
ofensivo ao pudor de acordo com o art. 61, da Lei de Contravengdes Penais;

h) demais casos previstos na legislagao especifica.

Art. 3°. A campanha permanente tera como principios:
| — 0 enfrentamento a todas as formas de violéncia contra as mulheres;

Il - a responsabilidade do poder publico municipal no enfrentamento ao
assédio e a violéncia sexual;

lll - o empoderamento das mulheres, através de informagbes e acesso
aos seus direitos;

IV — a garantia dos direitos humanos das mulheres no dmbito das relagdes
domésticas e familiares no sentido de resguarda-las de toda forma de
negligéncia, discriminagao, exploragéo, violéncia, crueldade e opresséo;

V - o dever do municipio de assegurar As mulheres as condigdes para o
exercicio efetivo dos diretos a vida, seguranga a saude, a alimentacédo, a
educagdo, a cultura, a moradia; ao acesso a justica, ao esporte, ao lazer, ao
trabalho, a cidadania, a liberdade, a dignidade, ao respeito e A convivéncia
familiar e comunitaria;

VI - a formagao permanente quanto as questdes de género, raga ou etnia;
VIl — a promogao de programas educacionais que disseminem valores
éticos de irrestrito respeito a dignidade da pessoa humana com a perspectiva de

género, raga ou etnia;

Art. 4° A campanha permanente tera como objetivos:
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| — enfrentar o assédio e a violéncia sexual nos equipamentos, espagos |= &
publicos e transportes coletivos no Municipio de Barueri; ?
Iy
Il — divulgar informagdes sobre o assédio e a violéncia sexual, — |7~
IIl - disponibilizar os telefones de érgdos publicos responsaveis pelo
acolhimento e atendimento das mulheres;

IV — incentivar a denlincia das condutas tipificadas

Art. 5° Sao agdes da campanha permanente de enfretamento ao assédio
e a violéncia sexual:

| — promogdo de campanhas educativas e ndo discriminatérias de
enfrentamento ao assédio e a violéncia sexual;

Il — criagdo de cartilhas com explicagées sobre o assédio e a violéncia
sexual;

lll — a formagdo permanente de servidores e prestadores de servigos
sobre o assédio e a violéncia sexual;

IV — empoderar a mulher para que esta denuncie o ocorrido, caso deseje;

V - divulgagdo das politicas plbicas voltadas para o atendimento das
vitimas de assédio e a violéncia sexual.

§ 1°. A formagao permanente dos servidores e prestados de servigo do

municipio observara, prioritariamente, o combate ao assédio moral e sexual no
local de trabalho e o acolhimento das vitimas.

Art. 6° O Poder Executivo produzira cartilhas educativas sobre o assédio
e a violéncia sexual no ambito do servigo publico, prioritariamente no que tange
o assédio moral e sexual no ambiente de trabalho e no transporte publico.
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Paragrafo Gnico. Para a confecgdo dos materiais previstos no caput

deste artigo serdao observados os relatérios técnicos pertinentes a violéncia
contra as mulheres.

Art. 7° O Poder Executivo fortalecera as iniciativas que estejam de acordo
com os principios expostos no art. 2°.

Art. 8° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convénios com as
outras esferas do Poder Pubico, empresas privadas, Universidades,
Organizagdes Sociais, Organizagdes Nao Governamentais e Associa¢des Civis
para garantir a viabilidade e maior visibilidade a campanha.

Art. 9° As despesas decorrentes da exegticdo desta Lei correrdo por

conta de dotagdo orgcamentaria propria, podendo ser suplementadas se
necessario.

Publicado e registrad
data supra.

Secretaria Legislativa
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